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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorizando: 
- a servidora Silmara da Silveira a ausentar-se do país, sem ônus para o Tribunal, no período de 16 a 
27/05/2016. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença saúde requerida pela servidora Alexandrina Angela da Silva Neta, JME-0379-4, 08 (oito) dias, a 
partir de 29/04/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800033-77.2016.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Impetrante/paciente: Ronaldo Diniz Rezende 
Autoridade apontada como coatora: Juízo da 3ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em denegar a ordem impetrada.  
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0000009-30.2003.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Cb PM Rubismar Gonçalves do Norte 
Advogado(a/s): Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outro(a/s)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos. 
 



Nº 091/2016 ANO VII            Divulgação: quinta-feira, 19 de maio de 2016            Publicação: sexta-feira, 20 de maio de 2016 

                                                                                                página      de  5 2 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 1000087-84.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Valdick Calixto Ferreira 
Advogado(a/s): Herbert Hilton Xavier Reis (OAB/MG 152861) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(a) do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso interposto pelo autor, para manter a sentença de 
primeiro grau de jurisdição. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 32/2016-CJM 

 
Designa magistrado para plantão judiciário, no âmbito 
da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito Substituto João Libério da Cunha, no período das 18 horas do dia 23/05/2016 
às 8h do dia 30/05/2016, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Fernanda Zamprogna de 
Albuquerque, JME03956. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 16 de maio de 2016. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

PORTARIA Nº 34/2016-CJM 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº. 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº. 105, de 
14/08/2008,  
 
CONSIDERANDO o pedido de afastamento da Juíza de Direito Titular da Justiça Militar, Daniela de 
Freitas Marques de suas atividades no dia 23 de maio deste ano, a título de compensação de dias 
trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, a 
referida magistrada possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais, 
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RESOLVE autorizar o afastamento da Juíza de Direito Titular da Justiça Militar, Daniela de Freitas 
Marques, de suas atividades no dia 23 de maio de 2016, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 18 de maio de 2016. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais  

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
31632MG => 17; 37285MG => 17; 40673MG => 17; 43021MG => 1; 48244MG => 10; 57887MG => 10; 
64576MG => 15; 65420MG => 7; 69315MG => 13; 78201MG => 1; 80955MG => 15; 83138MG => 6; 
83794MG => 9; 88450MG => 6; 88823MG => 10; 90720MG => 5, 19; 91153MG => 15; 92974MG => 19; 
93507MG => 3; 96346MG => 15; 100378MG => 10; 100515MG => 2; 102069MG => 4; 102307MG => 11; 
103774MG => 15; 106073MG => 14, 16 , 18 , 19; 106114MG => 12, 14; 106303MG => 10; 108723MG => 
6; 115064MG => 19; 118477MG => 15; 120708MG => 10; 121096MG => 17; 122687MG => 10; 
123415MG => 15; 124631MG => 4, 14; 129275MG => 20; 131560MG => 16; 131799MG => 16, 18; 
134740MG => 17; 136767MG => 20; 138444MG => 8, 13; 139005MG => 10; 139474MG => 10; 
142652MG => 10; 147107MG => 10; 147108MG => 10; 150219MG => 17; 152015MG => 7; 157818MG 
=> 2, 5 , 9 , 19; 159100MG => 19;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000492-46.2015.9.13.0001 
Autor: Cb Ronald Dornelas da Paixao, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Concedida vista dos autos fora 
de Secretaria ao Estado de Minas Gerais pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, prazo conforme o art. 183, 
caput do CPC/15. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Walter de Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000010-64.2016.9.13.0001 
Réu: Adailton Nunes Penido, Guilherme Soares Mota, Tiago Mateus Lacerda Freitas, Carlos Ramon Silva 
Chagas => A Carta Precatória expedida para a comarca de Montalvânia/MG foi distribuída sob o nº 
0427.16.000435-9. Adv.: Rui Pereira da Fonseca, Thiago Francisco Lima.  
 
3 - 0000045-10.2005.9.13.0001  ou  24613 
Réu: Bruno Itabajara da Silva Garcia => Designada a data de 27 de junho de 2016, ás 14:00 horas, para a 
oitiva das duas testemunhas, arroladas na denúncia. Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 
4 - 0000076-15.2014.9.13.0001 
Réu: Belpo Divino de Lacerda => Expedida Carta Precatória Inquiritória para a comarca de Brasília/DF. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Leonardo de Oliveira Cordeiro => Expedida Carta Precatória Inquiritória para a comarca de 
Brasília/DF. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Marcelo dos Reis Aparecido Batista => Expedida Carta Precatória Inquiritória para a comarca de 
Brasília/DF. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0000545-90.2016.9.13.0001 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Eduardo de Andrade => Designada a data de 27 de junho de 2016, às 15:30 horas, para a oitiva das 
testemunhas de n° 03 e 04, arroladas na denúncia. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Thiago Francisco 
Lima.  
 
6 - 0001463-65.2014.9.13.0001 
Réu: Carlos Pereira da Silva => Vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Designada a data de 
30/06/2016, às 13:30 horas, para a realização da sessão de julgamento. Adv.: Alexandre Carlos Albino, 
Euro Magalhaes Junior, Luiz Carlos Albino.  
 
7 - 0001558-61.2015.9.13.0001 
Réu: Emerson Carlos Gonzaga => Vista à defesa de juntada de Carta Precatória da 4ª Circunscrição 
Militar (C.P nº 40-10.2016.7.04.0004). Adv.: Robison de Oliveira Souza.  
 
8 - 0002204-08.2014.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos de Souza => Redesignada a data de 30 de maio de 2016, às 15:30 horas, para a 
oítiva da testemunha do Juízo. Adv.: Franklin Jose de Moura.  
 
9 - 0002325-02.2015.9.13.0001 
Réu: Bruno Fonseca Aredes => Audiência de Interrogatório do acusado Cb PM Christian Mohamed  e 
Inquirição de Testemunha(s) designada para o dia 11/07/2016, às 13:30 horas. Adv.: Thiago Francisco 
Lima.  
 
Réu: Christian Mohamed Mattar => Audiência de Interrogatório do acusado Cb PM Christian Mohamed  e 
Inquirição de Testemunha(s) designada para o dia 11/07/2016, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre da Silva 
Prado.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
10 - 0002892-64.2014.9.13.0002 
Exequente: 1º Sgt Joao Patricio Sobrinho Filho, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Dê-se vista às 
partes, por 15 (quinze) dias úteis, para requererem o que for de direito. Adv.: Aline Cristina Garcia, Danilo 
Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Leonardo 
Canabrava Turra, Ludimila Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira 
Marinho, Otto Osny de Oliveira, Tatiana Cardoso de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000090-93.2014.9.13.0002 
Réu: Diogo Ferreira Silva => Recebido o recurso de apelação interposto pela Defesa, eis que tempestivo. 
Fica a Defesa intimada para apresentar as razões de apelação, no prazo legal. Adv.: Ruben de Arimateia 
Ribeiro.  
 
12 - 0000398-95.2015.9.13.0002 
Réu: Evandro Augusto Valentim => Vista a Defesa sobre documentos juntados, bem como sobre 
despacho judicial. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
13 - 0000024-42.2016.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Jair Rodrigues, Rodolfo de Matos Gomes => Audiência Transação Penal 
redesignada para o dia 09/06/2016, às 15:30 horas. Adv.: Franklin Jose de Moura, Leticia Barra Vieira.  
 
14 - 0000031-34.2016.9.13.0003 
Réu: Emilson Lucio Marcondes => Carta Precatória expdida à Comarca de Pedralva/MG distribuída sob o 
nº 0491 16 000602-0. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
15 - 0000369-52.2009.9.13.0003  ou  35150 
Réu: Rene Mauricio Muniz, Adir Garcia Fontoura, Lucio Alves Franklin Junior, Jonas Simioni Matos => 
Vista à Defesa da Decisão de folhas 1845 a 1848. Adv.: Adriana Victor de Carvalho, Carlos Henrique 
Batista Junior, Daniel Igor Mendonca, Guilherme Coelho Colen, Guilherme Salvador Mendes, Lucas 
Ferreira Bicalho, Marcelo Peixoto de Melo.  
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16 - 0000713-86.2016.9.13.0003 
Réu: Adailton de Sousa Oliveira => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) 
redesignada para o dia 25/05/2016, às 13:30 horas. Adv.: Ilson de Paulo Marques.  
 
Réu: Alaides Roberto de Souza => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) 
redesignada para o dia 25/05/2016, às 13:30 horas. Adv.: Ilson de Paulo Marques.  
 
Réu: Edson Ricardo de Lima => Audiência de Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) redesignada 
para o dia 25/05/2016, às 13:30 horas. Adv.: Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior, Ricardo Soares Diniz.  
 
17 - 0000720-49.2014.9.13.0003 
Réu: Ricardo Nascimento Souza => Vista a defesa para requerer o que for de direito, conforme às fls. 
288. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Gabriel Valadares Silva Lima 
Costa, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. 
Pereira.  
 
18 - 0001442-49.2015.9.13.0003 
Réu: Alessandro Eustaquio Ribeiro da Silva => Carta Precatória expdida à Comarca de Patrocínio/MG 
distribuída sob o nº 0481 16 014237-0. Designada para o dia 09/06/2016, às 14:30 horas, na Comarca de 
Patrocínio/MG, a audiência de inquirição de testemunha. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
19 - 0001690-15.2015.9.13.0003 
Réu: Silverio Raimundo Alcantara, Juliano Seabra de Vasconcelos, Marco Aurelio do Nascimento, Gabriel 
Augusto dos Santos Nunes, Gilcinei Hrneique de Andrade => Audiência de Transação Penal designada 
para o dia 09/06/2016, às 13:30 horas, para o Militar 1º SGT QPR PM SILVÉRIO RAIMUNDO 
ALCÂNTARA. Adv.: Alexandra Lima Alves, Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Alexandre de Oliveira, 
Ricardo Soares Diniz, Thiago Francisco Lima, Wanderson Gomes de Oliveira.  
 
20 - 0006913-51.2012.9.13.0003 
Réu: Osmar Cerqueira Leite => Vista à defesa dos documentos de fls. 280 e seguintes. Adv.: Camila 
Gomes Duarte Mattos Cerqueira, Michell Wilton Santos Vieira.  
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